
Ofício nº 495 (SF)                                                   Brasília, em 10 de abril de 2012. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Eduardo Gomes 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 

da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei do Senado nº 220, de 2011, de autoria do Senador Itamar Franco, 

constante dos autógrafos em anexo, que “Acrescenta inciso X ao art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, para permitir que o empregado deixe de comparecer ao 

trabalho por até 8 (oito) horas, para submeter-se a provas de concurso público”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Acrescenta inciso X ao art. 473 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

permitir que o empregado deixe de comparecer ao 

trabalho por até 8 (oito) horas, para submeter-se a 

provas de concurso público. 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 473. ................................................................................... 

.................................................................................................... 

X – até 8 (oito) horas, consecutivas ou não, a cada período de 

30 (trinta) dias, quando comprovadamente for submeter-se a 

provas de concursos públicos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 10 de abril de 2012. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 
afpa/pls11-220t 


